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Gera/do A. Da 01 
Asslst. Leg. e Adm. 

em Exercício - CMl/ES 
Por\ nª 005/2013-de 01/0112013 

PAULO HENRIQUE DE MARTIN, Vereador com assento nesta Casa, abaixo 
assinado, INDICA ao S~nhor Prefeito Municipal, que determine a pintura de duas faixas 
de pedestre na Rua Jeronimo Monteiro, sendo uma em frente às lojas do espaço da 
Igreja Católica e outra nas imediações da sede do Cartório Eleitoral, no centro desta 
cidade. 

JUSTIFICATIVA 

Com a sinalização efetuada pela municipalidade no centro da cidade, verificou-se que 
na Rua Jeronimo Monteiro concentra um grande número de comércio e residências, não 
existe Faixa de Pedestre, sendo esta uma solicitação de toda a Comunidade, do centro e 
do interior do Município. 

·o Villela", 28 de julho de 2015. 
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ESCRITÓRIO DO VEREADOR PAULO HENRIQUE DE MARTIN 
e-mail: paulodemartin@ig.com.br 
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Itarana/ES, 29 de julho de 2015. 

Ao: 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Itarana/ES. 
M.D. Sr. Laudelino Grunewald. 

Assunto: Indicação ao Prefeito Municipal para que proceda a pintura de duas 
faixas de pedestre na Rua Jerônimo Monteiro em Itarana/ES. 

Senhor Presidente, 

Venho por intermédio deste, REQUERER por via de Indicação ao Prefeito 
Municipal para que proceda a pintura de duas faixas de pedestre na Rua 
Jerônimo Monteiro, sendo uma em frente às lojas no espaço da Igreja Católica 
e outra nas imediações da sede do Cartório Eleitoral em Itarana/ES . 

JUSTIFICATIVA: 
Com a nova sinalização efetuada pela municipalidade no centro da cidade 

verificou-se que na Rua Jerônimo Monteiro, rua esta que concentra um grande 
número de comércios e residências, não existe Faixa de Pedestre, sendo esta uma 
solicitação de toda a comunidade, do centro e do interior do Município. 

mente, 

PAULO HEN QUE DE MARTIN 
Vereador o PT/Itarana/ES 

Rua Elias Estevão Colnago, nº 65 - Centro - Itarana (ES) 29.620-000 
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Itarana/ES, 04 de agosto de 2015. 

OF/O!II./GP/Nº. 065/2015 

Se!1hor Pl:efei to 

Estamos encaminhando para apreciação de Vossa Excelência 

a Indicação nº. 007/2015 de autoria do Vereador Paulo Henrique 

De Martin - PI'. 

Atenciosamente 

Preside te 
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Exoelentíss:iJoo Se!'lhor 
~ SCHNEIDER 

Prefeito Municipal 
Itarana/ES 


